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ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10005/2023 

  
Aos 10 dias do mês de Julho de 2023, na sede do Comissão Permanente de Licitação do 
Fundo Municipal de Saúde de Congo, Estado da Paraíba, localizada na Av. Ministro José 
Américo - Centro - Congo - PB, nos termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 
2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 10005/2023 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
COM A UTILIZAÇÃO DE SALDO REMANESCENTE DAS EMENDAS PARLAMENTARES Nº 
11436.548000/121001 E 11436.548000/121002; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos: 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CONGO - CNPJ nº 11.436.548/0001-03. 
 

 

 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Congo firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 
10005/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Congo, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através 
de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a 
contração será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e 
garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer 
para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do 
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

VENCEDOR: ALEXANDRE R BARBOSA DA SILVA 

CNPJ: 40.295.063/0001-37 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

6 Cama leito solteiro de aço com grade, 

cabeceiras, simple proteção. 

UNIMOVEIS–

CLSS 

Unidade 8 1.183,00 9.464,00 

TOTAL  9.464,00 

  

VENCEDOR: CARLOS ANDRE BRASILIANO SILVA 

CNPJ: 07.197.678/0001-55 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

16 Estabilizador – potência nominal: 1000 VA ou 

superior, tensão de entrada 115/ 220V, tensão de 

saída: 115V, tipo de tomada: Padrão NBR 14136. 

TR LUX 

1000A V 

Unidade 4 188,00 752,00 

18 Impressora Térmica de Linha Res. de Imp. 203 dpi 

X 203 de velocidade Max 200 mm/s (texto e 

gráficos) Fontes de Impressão: Fonte A: 12 pts. 

x 24 pts. Fonte B: 9 pts. x 17 pts. (largura x 

altura) Capacidade de colunas: • Padrão: largura 

do papel 80 mm: Fonte A: 48 colunas | Fonte B: 

64 colunas; • Modo de 42 colunas: largura do 

papel 80 mm: Fonte A: 42 colunas | Fonte B: 60 

colunas Tamanho dos caracteres: Fonte A: 1,25 mm 

x 3 mm | Fonte B: 1,88 mm x 2,13 mm (largura x 

altura) Fontes: 9 x 17 y 12 x 24 puntos/caracter 

(ancho x altura) Conjunto de caracteres: 95 

alfanumérico, 18 conjuntos de caracteres 

internacionais, 128 x 43 gráficos estendidos. 

Caracteres por polegada: 22.6 cpi / 16.9 cpi 

Código de barras: UPC–A, UPC–E, JAN13 (EAN13), 

JAN8 (EAN8), CODE39, ITF, CODABAR (NW–7), CODE93, 

CODE128, GS1–128, GS1 DataBar. Código 

bidimensional: PDF417, QRCode, MaxiCode, 2D GS1 

DataBar, simbologia composta. Conectividade 

padrão: USB + Serial Voltagem nominal: 100V – 

230V AC, 50/60Hz 

Epson 

Tmt20 X 

Usb 

Unidade 1 611,00 611,00 

19 Kit antena parabólica, banda KU, 60cm, 1 lnbf KU 

simples (1 ponto), 1 receptor mídia box b5v+ (sat 

hd regional), 1 kit cabo coaxial 15m + 2 

conectores). 

Century 

60cm 

Midiabox 

B7 

Unidade 4 849,00 3.396,00 

26 SSD – Controlador SATA, 128GB ou superior, Bad 

block Management, Gerenciamento de baixo consumo 

de energia, MTBF:> 2.000.000 horas, SATA III 

6GB/s Leitura sequencial (ATTO): até 450MB/s 

Gravação sequencial (ATTO): até 320MB/s. 

GOLDENFI 

R120G 

Unidade 8 84,00 672,00 

TOTAL  5.431,00 

 
VENCEDOR: DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 49.140.067/0001-10 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 Ar condicionado, split, 12.000btus, 220v PHILCO – 

PAC12000TFM12 

Unidade 2 1.875,00 3.750,00 

TOTAL  3.750,00 

  

VENCEDOR: ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 70.104.344/0001-26 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

7 Carro curativos inox com balde e bacia, 

construída em aço inoxidável, tubo redondo 7/8 

x 1,00mm, suporte do balde, construído em aço 

inoxidável, tubo redondo 3/8" x 1,00mm, suporte 

bacia construído em aço inoxidável, tubo redondo 

3/8 x 1,00mm. 

TUBOMED Unidade 2 495,00 990,00 

8 Cilindro de gases medicinais 10lts em alumínio. ALUMAX Unidade 4 1.197,00 4.788,00 

9 Cilindro de gases medicinais 20lts em alumínio. ALUMAX Unidade 6 2.004,00 12.024,00 

10 Cilindro de gases medicinais 50lts em alumínio. ALUMAX Unidade 2 2.795,00 5.590,00 

14 Dopper Fetal digital portátil. MONTESERRAT Unidade 3 278,00 834,00 

15 Esfigmomanometro adulto tipo/ material de 

confecção da braçadeira analógico/ nylon. 

PREMIUM Unidade 10 52,00 520,00 

20 Kit sutura completo. SHALOM Unidade 20 160,00 3.200,00 

21 Mesa clínica hospitalar Mayo, aço inox TUBOMED Unidade 5 223,00 1.115,00 

TOTAL  29.061,00 

  

VENCEDOR: KCRS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 

CNPJ: 21.971.041/0001-03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 Balança antropométrica para obesos, digital, até 

300kg, régua antropométrica 

LIDER/LIDER 

BALAN??AS 

Unidade 1 997,95 997,95 

TOTAL  997,95 

  

VENCEDOR: LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA EPP 

CNPJ: 05.652.247/0001-06 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

12 Concentrador de oxigênio portátil, tipo 

estacionário capacidade de 5lts, 220v. 

FOSHAN 

KEYHUB 

ELECTRONIC 

INDUSTRIES 

CO., 

Unidade 2 3.600,00 7.200,00 

TOTAL  7.200,00 

 
VENCEDOR: MARIA JOSE FREIRES DA SILVA DIAS 

CNPJ: 42.092.696/0001-73 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

11 Computador deskto, processador der 4 núcleos com 

04 threads ou superior, 8GB de RAM DDR4, SSD de 

240GB ou superior, monitor de 19 polegadas LED 

ou superior resolução mínima de 1360x768 HD, 

teclado padrão ABNT com teclado numérico 

separado, mouse laser, lançado a partir do 1º 

quadrimestre de 2021. 

JAB Unidade 2 1.485,00 2.970,00 

17 Fogão 5 bocas, mesa de vidro, preto, acendimento 

automático. 

BRASLAR Unidade 3 849,00 2.547,00 

23 Notebook, processador de 2 núcles, com 4 threads 

ou superior, 8GB de RAM DDR4, SSD de 240GB ou 

superior, tela de 15,6, LED, teclado numérico 

separado, telado padrão ABNT, lançado a partir 

do 1º quadrimeste de 2021. 

LENOVO Unidade 3 2.455,00 7.365,00 

TOTAL  12.882,00 

  

VENCEDOR: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA – ME 

CNPJ: 09.478.023/0001-80 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

3 Bandeja inox lisa tamanho 30x20cm FAVA Unidade 2 100,99 201,98 

4 Bicicleta Ergométrica roda de inércia 8kg até 

110kg mecânica. 

DREAM Unidade 1 1.724,95 1.724,95 

5 Cadeira de rodas adulto 90kg, materia de 

confecção/ apoio para braço e pés, elevação de 

pernas, aço ou ferro pintado/ escamoteável/ 

removível com elevação. 

CDS Unidade 4 444,99 1.779,96 

13 Cuba rim aço inox 26x12cm autolavável FAVA Unidade 10 42,99 429,90 

22 Nobreak – Potência nominal: 600 VA ou superior; 

Tensão de entrada: 115/ 220V, Tensão de saída 

115V; Autonomia: 30min; Tipo de bateria: bateria 

selada VRLA; Corrente baterias: 7 Ah (ou 

superior); Tipo de tomada: Padrão NBR 14136. 

MULTILESER Unidade 2 394,95 789,90 

TOTAL  4.926,69 

  

VENCEDOR: V C FRANCA DE A LEITE 

CNPJ: 44.132.269/0001-05 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

24 Projetor (Datashow) Projeção: – Sistema de 

projeção: Tecnologia 3LCD de 3 chips • Modo de 

projeção: Frontal / traseiro / teto – Método de 

projeção: Matriz ativa TFT de polis silicio. 

Número de piels: 786,432 dots (1024 x 768) × 3, 

Brilho em cores – Saida de luz colorida: 3.400 

lumens2, Brilho em branco – Saída de luz branca: 

3.400 lumens, Razão de aspecto: 4:3, Resolução 

nativa: 1024 x 768 (XGA) Redimensionar: 1280 x 

800 (WXGA), 1280 x 960 (SXGA2), 1280 x 1024 

(SXGA3) 1366 × 768 (WXGA60–3). 1400 x 1050 

(SXGA+), 1440 x 900 (WXGA+); Tipo de lámpada: 

210 W UHE; Razão de contraste: Até 15 

000:1;Reprodução de cor. Até 1,07 bilhão de 

cores; Alcance do Throw–Ratio: 1.44 (Zoom: 

Wide), 1.95 (Zoom: Tele); Distância de projeção/ 

tamanho da tela: 30° a 350° (0,76 a 10,34 m) 

Duração da lâmpada: Modo ECO: Até 12.000 horas 

Modo Normal: Até 6.000 horas, Correção de 

Keystone: Automático: Vertical: #30 graus – 

Slider: Horizontal: #30 graus – Plug 'n Play USB: 

– Projetor c ompatível com computadores PC e Mac. 

Energia:– Voltagem: 100 – 240VAC =10%, 50 / 60Hz 

AC, Consumo de energia: – Modo ECO: 235 W – Modo 

Normal: 345 W – Em Espera: Máx. 2W Lente de 

projeção: – Tipo: Foco Manual – Número F: 1.44 

– Distância Focal: 16.7 mm – Razão de zoom: Zoom 

digital: 1.0 – 1.35, Controle remoto. 

ViviBright Unidade 1 1.520,00 1.520,00 

25 Smart TV led, 32 polegadas, Wifi integrado, HDR, 

2 HDMI, 1 USB 

AOC Unidade 2 1.300,00 2.600,00 

TOTAL  4.120,00 

 

VENCEDOR: MARIA JOSE FREIRES DA SILVA DIAS 

CNPJ: 42.092.696/0001-73 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

11 Computador deskto, processador der 4 núcleos com 

04 threads ou superior, 8GB de RAM DDR4, SSD de 

240GB ou superior, monitor de 19 polegadas LED 

ou superior resolução mínima de 1360x768 HD, 

teclado padrão ABNT com teclado numérico 

separado, mouse laser, lançado a partir do 1º 

quadrimestre de 2021. 

JAB Unidade 2 1.485,00 2.970,00 

17 Fogão 5 bocas, mesa de vidro, preto, acendimento 

automático. 

BRASLAR Unidade 3 849,00 2.547,00 

23 Notebook, processador de 2 núcles, com 4 threads 

ou superior, 8GB de RAM DDR4, SSD de 240GB ou 

superior, tela de 15,6, LED, teclado numérico 

separado, telado padrão ABNT, lançado a partir 

do 1º quadrimeste de 2021. 

LENOVO Unidade 3 2.455,00 7.365,00 

TOTAL  12.882,00 

  

VENCEDOR: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA – ME 

CNPJ: 09.478.023/0001-80 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

3 Bandeja inox lisa tamanho 30x20cm FAVA Unidade 2 100,99 201,98 

4 Bicicleta Ergométrica roda de inércia 8kg até 

110kg mecânica. 

DREAM Unidade 1 1.724,95 1.724,95 

5 Cadeira de rodas adulto 90kg, materia de 

confecção/ apoio para braço e pés, elevação de 

pernas, aço ou ferro pintado/ escamoteável/ 

removível com elevação. 

CDS Unidade 4 444,99 1.779,96 

13 Cuba rim aço inox 26x12cm autolavável FAVA Unidade 10 42,99 429,90 

22 Nobreak – Potência nominal: 600 VA ou superior; 

Tensão de entrada: 115/ 220V, Tensão de saída 

115V; Autonomia: 30min; Tipo de bateria: bateria 

selada VRLA; Corrente baterias: 7 Ah (ou 

superior); Tipo de tomada: Padrão NBR 14136. 

MULTILESER Unidade 2 394,95 789,90 

TOTAL  4.926,69 

  

VENCEDOR: V C FRANCA DE A LEITE 

CNPJ: 44.132.269/0001-05 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

24 Projetor (Datashow) Projeção: – Sistema de 

projeção: Tecnologia 3LCD de 3 chips • Modo de 

projeção: Frontal / traseiro / teto – Método de 

projeção: Matriz ativa TFT de polis silicio. 

Número de piels: 786,432 dots (1024 x 768) × 3, 

Brilho em cores – Saida de luz colorida: 3.400 

lumens2, Brilho em branco – Saída de luz branca: 

3.400 lumens, Razão de aspecto: 4:3, Resolução 

nativa: 1024 x 768 (XGA) Redimensionar: 1280 x 

800 (WXGA), 1280 x 960 (SXGA2), 1280 x 1024 

(SXGA3) 1366 × 768 (WXGA60–3). 1400 x 1050 

(SXGA+), 1440 x 900 (WXGA+); Tipo de lámpada: 

210 W UHE; Razão de contraste: Até 15 

000:1;Reprodução de cor. Até 1,07 bilhão de 

cores; Alcance do Throw–Ratio: 1.44 (Zoom: 

Wide), 1.95 (Zoom: Tele); Distância de projeção/ 

tamanho da tela: 30° a 350° (0,76 a 10,34 m) 

Duração da lâmpada: Modo ECO: Até 12.000 horas 

Modo Normal: Até 6.000 horas, Correção de 

Keystone: Automático: Vertical: #30 graus – 

Slider: Horizontal: #30 graus – Plug 'n Play USB: 

– Projetor c ompatível com computadores PC e Mac. 

Energia:– Voltagem: 100 – 240VAC =10%, 50 / 60Hz 

AC, Consumo de energia: – Modo ECO: 235 W – Modo 

Normal: 345 W – Em Espera: Máx. 2W Lente de 

projeção: – Tipo: Foco Manual – Número F: 1.44 

– Distância Focal: 16.7 mm – Razão de zoom: Zoom 

digital: 1.0 – 1.35, Controle remoto. 

ViviBright Unidade 1 1.520,00 1.520,00 

25 Smart TV led, 32 polegadas, Wifi integrado, HDR, 

2 HDMI, 1 USB 

AOC Unidade 2 1.300,00 2.600,00 

TOTAL  4.120,00 
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O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto 
nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do 
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações 
falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais 
cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 
da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 
inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita 
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda 
que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 10005/2023 e seus anexos, e as seguintes 
propostas vencedoras do referido certame: 
  
- ALEXANDRE R BARBOSA DA SILVA. 
40.295.063/0001-37 
Valor: R$ 9.464,00 
- CARLOS ANDRE BRASILIANO SILVA. 
07.197.678/0001-55 
Valor: R$ 5.431,00 
- DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
49.140.067/0001-10 
Valor: R$ 3.750,00 
- ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA. 
70.104.344/0001-26 
Valor: R$ 29.061,00 
- KCRS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP. 
21.971.041/0001-03 
Valor: R$ 997,95 
- LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA EPP. 
05.652.247/0001-06 
Valor: R$ 7.200,00 
- MARIA JOSE FREIRES DA SILVA DIAS. 
42.092.696/0001-73 
Valor: R$ 12.882,00 
- ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA – ME. 
09.478.023/0001-80 
Valor: R$ 4.926,69 
- V C FRANCA DE A LEITE. 
44.132.269/0001-05 
Valor: R$ 4.120,00 
  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Sumé/pb. 
  

Congo - PB, 10 de Julho de 2023 
 

JOSEFA SANDRA FERREIRA - Secretária de Saúde 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

   
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10005/2023 

 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 10005/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PERMANENTES COM A UTILIZAÇÃO DE SALDO 
REMANESCENTE DAS EMENDAS PARLAMENTARES Nº 
11436.548000/121001 E 11436.548000/121002; ADJUDICO o seu objeto a: 
ALEXANDRE R BARBOSA DA SILVA - R$ 9.464,00; CARLOS ANDRE 
BRASILIANO SILVA - R$ 5.431,00; DANTAS ELETROMOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 3.750,00; ENDOMED COM E REP DE 
MEDICAMENTOS LTDA - R$ 29.061,00; KCRS COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI EPP - R$ 997,95; LUMIAR HEALTH BUILDERS 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA EPP - R$ 7.200,00; MARIA JOSE 
FREIRES DA SILVA DIAS - R$ 12.882,00; ODONTOMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA – ME - R$ 4.926,69; V C 
FRANCA DE A LEITE - R$ 4.120,00. 
 

Congo - PB, 07 de Julho de 2023 
 

JUÇARA QUINTANS DA SILVA - Pregoeiro Oficial 
 

 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10005/2023 
 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
10005/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES COM A UTILIZAÇÃO DE SALDO REMANESCENTE DAS 
EMENDAS PARLAMENTARES Nº 11436.548000/121001 E 
11436.548000/121002; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: ALEXANDRE R BARBOSA DA SILVA - R$ 9.464,00; 
CARLOS ANDRE BRASILIANO SILVA - R$ 5.431,00; DANTAS 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 3.750,00; ENDOMED 
COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 29.061,00; KCRS 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP - R$ 997,95; LUMIAR 
HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA EPP - R$ 
7.200,00; MARIA JOSE FREIRES DA SILVA DIAS - R$ 12.882,00; 
ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA – ME - R$ 4.926,69; V C FRANCA DE A LEITE - R$ 4.120,00. 
 

Congo - PB, 07 de Julho de 2023 
 

JOSEFA SANDRA FERREIRA - Secretária de Saúde 
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EXTRATO DE CONTRATOS 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES COM A UTILIZAÇÃO DE SALDO REMANESCENTE DAS 
EMENDAS PARLAMENTARES Nº 11436.548000/121001 E 
11436.548000/121002. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
10005/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Congo e 
EMENDAS PARLAMENTARES Nº 11436.548000/121001 E 
11436.548000/121002: 30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.1035 ESTRUTURAR A REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS DE 
SAUDE – INVESTIMENTOS 601. Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Estruturaçã 
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: 
Fundo Municipal de Saúde de Congo e: CT Nº 10501/2023 - 01.08.23 - 
ALEXANDRE R BARBOSA DA SILVA - R$ 9.464,00; CT Nº 10502/2023 - 
01.08.23 - CARLOS ANDRE BRASILIANO SILVA - R$ 5.431,00; CT Nº 
10503/2023 - 01.08.23 - DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - R$ 3.750,00; CT Nº 10504/2023 - 01.08.23 - ENDOMED COM E REP 
DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 29.061,00; CT Nº 10505/2023 - 01.08.23 - 
KCRS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP - R$ 997,95; CT Nº 
10506/2023 - 01.08.23 - LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP - R$ 7.200,00; CT Nº 10507/2023 - 01.08.23 - 
MARIA JOSE FREIRES DA SILVA DIAS - R$ 12.882,00; CT Nº 10508/2023 
- 01.08.23 - ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA - ME - R$ 4.926,69; CT Nº 10509/2023 - 01.08.23 - 
V C FRANCA DE A LEITE - R$ 4.120,00. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10007/2023 

 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 10007/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS EM PSIQUIATRIA COM OBJETIVO DE ATENDER A 
DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS PELO CAPS NO MUNICÍPIO DE 
CONGO/ PB; ADJUDICO o seu objeto a: L A BARBOSA JUNIOR EIRELI - 
R$ 132.300,00. 
 

Congo - PB, 05 de Julho de 2023 
 
JUÇARA QUINTANS DA SILVA - Pregoeiro Oficial 
  

  

  
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 
  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10007/2023 
 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
10007/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS EM PSIQUIATRIA COM OBJETIVO DE ATENDER A 
DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS PELO CAPS NO MUNICÍPIO DE 
CONGO/ PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em 
favor de: L A BARBOSA JUNIOR EIRELI - R$ 132.300,00. 
 

Congo - PB, 07 de Julho de 2023 
 
JOSEFA SANDRA FERREIRA - Secretária de Saúde 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS EM 
PSIQUIATRIA COM OBJETIVO DE ATENDER A DEMANDA DE 
PACIENTES ATENDIDOS PELO CAPS NO MUNICÍPIO DE CONGO/ PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 10007/2023. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Fundo Municípal de Saúde de Congo: 30.60 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.2011.2050 MANTER AS ATIVIDADES DA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA – BLOCO CUSTEI 600. Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 
Manutenção 193.450,00 das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Congo e: CT Nº 

10701/2023 - 01.08.23 - L A BARBOSA JUNIOR EIRELI - R$ 132.300,00  
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ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10007/2023 

 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 10007/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS EM PSIQUIATRIA COM OBJETIVO DE ATENDER A 
DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS PELO CAPS NO MUNICÍPIO DE 
CONGO/ PB; ADJUDICO o seu objeto a: L A BARBOSA JUNIOR EIRELI - 
R$ 132.300,00. 
 

Congo - PB, 05 de Julho de 2023 
 
JUÇARA QUINTANS DA SILVA - Pregoeiro Oficial 
   

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10007/2023 

 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
10007/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS EM PSIQUIATRIA COM OBJETIVO DE ATENDER A 
DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS PELO CAPS NO MUNICÍPIO DE 
CONGO/ PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em 
favor de: L A BARBOSA JUNIOR EIRELI - R$ 132.300,00. 
 

Congo - PB, 07 de Julho de 2023 
 
JOSEFA SANDRA FERREIRA - Secretária de Saúde 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS EM 
PSIQUIATRIA COM OBJETIVO DE ATENDER A DEMANDA DE 
PACIENTES ATENDIDOS PELO CAPS NO MUNICÍPIO DE CONGO/ PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 10007/2023. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Fundo Municipal de Saúde de Congo: 30.60 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.2011.2050 MANTER AS ATIVIDADES DA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA – BLOCO CUSTEI 600. Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 
Manutenção 193.450,00 das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Congo e: CT Nº 
10701/2023 - 01.08.23 - L A BARBOSA JUNIOR EIRELI - R$ 132.300,00  
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PORTARIA Nº 176/2023. 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Designar, a servidora, ROSINEIDE FERREIRA DE LIMA, para o 
SERVIÇO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA EQUIPE DE 
ENFERMAGEM DO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, assumindo todas 
as obrigações inerentes a função. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 01 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 

PORTARIA Nº 177/2023. 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Exonerar, ANA RITA JORDÃO PEREIRA, inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF n°: 862.405.104-59, RG nº: 4464172 SSP/PE do cargo 
comissionado de DIRETORA ESCOLAR, símbolo DE-02. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 01 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 

 
PORTARIA Nº 178/2023. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Exonerar, MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA, inscrita no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF n°: 569.994.294-72 RG nº: 1.207.693 SSDS/PB do 
cargo comissionado de DIRETORA ESCOLAR, símbolo DE-02. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 01 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 179/2023. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Exonerar, MARTA GILMARA OLIVEIRA SOUSA, inscrita no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF n°:032.825.414-22 do cargo comissionado 
de DIRETORA ADJUNTA ESCOLAR, símbolo DA-02. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 01 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 018/2023 
   
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR A CASA DE 
APOIO, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E MARIA PEREIRA DE 
FARIAS, CONGO-PB - ART. 24, INCISO X, DA LEI FEDERAL N°. 8.666/93 
E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Rua: Ministro José Américo, s/n, Congo-Paraíba, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.436.548/0001-03, neste ato representado 
por sua gestora Josefa Sandra Ferreira, Brasileira, Solteira, CPF: 
273.532.668.30 RG: 352031190 SSP/SP, doravante denominado FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, e MARIA PEREIRA DE FARIAS, pessoa física, 
residente e domiciliada na Rua Osvaldo Saad, N° 295, Jardim Scandia, 
Taboa da Serra, São Paulo-SP, inscrita no CPF. Sob o n° 086.901.608-33, 
RG n° 5.541.383-4 SSP/SP, a seguir denominado LOCADORA, que, ao 
final, este subscreve, têm entre si justo e convencionado o presente contrato, 
nas seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de 
um imóvel situado a Rua Moisés Conegundes de Oliveira, medindo 10,00 
metros de largura (frente e fundos), por 21,00 metros de comprimento, para 
sediar a casa de apoio municipal. Configurando assim, o interesse público 
pela locação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento 
de contrato e seus anexos, as mesmas serão objeto de acordo entre as 
partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja vista a 
supremacia deste sobre o interesse privado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
O prazo de execução do contrato é de 05 (cinco) meses, contados a partir 
da data de assinatura do termo de entrega de chaves e a vigência contratual 
terá início a partir da assinatura do contrato. 
Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser 
prorrogados nas hipóteses previstas em lei, até o limite legal permitido, 
mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  
O valor do aluguel mensal será de R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando, nos 
05 (cinco) meses, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  
 
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente 
nacional, mediante ordem bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao 
calendário de pagamento da Prefeitura. 
CNPJ sob o n°: 11.436.548/0001-03. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e gestor de contrato, a ser oportunamente 
designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará 
a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, 
estando em conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de 
Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao pagamento na 
forma da Cláusula Quinta. 
§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento 
das obrigações por parte do CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula 
Oitava deste contrato. 
§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador 
o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os 
termos e condições. 
§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não 
eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, as responsabilidades do             

 

CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que 
não indicada pela fiscalização. 
§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o 
acompanhamento e execução do contrato, in loco, e o apontamento das 
irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do contrato. 
O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e 
satisfatória se não houver nenhuma manifestação contrária feita pela 
mesma. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 
2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no 
trato de qualquer interesse da CONTRATANTE. 
3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução 
dos serviços, objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de 
parte da Contratada.    
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente 
contrato. 
b) Cumprir os termos do Contrato 
c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais 
irregularidades na  execução do  objeto  contratado,  fixando¬-lhe  prazo para 
as devidas correções; 
 
CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 
Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente 
ocorrerá após oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do 
contraditório em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária. 
30.60 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida 
originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo, 01 de Agosto de 2023. 
 

JOSEFA SANDRA FERREIRA 
LOCATÁRIO 

 
MARIA PEREIRA DE FARIAS 

LOCADORA 
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TERMO DE CONCESSÃO N° 003/2023 
 

TERMO DE CONCESSÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONGO – PARAÍBA, E MANOEL FERNANDO FARIAS 
NEVES. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO – PARAÍBA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 08.970.164/0001-81, sediada na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, S/N, Centro, Congo, estado da Paraíba, doravante denominada 
CONCEDENTE, neste ato representada pelo prefeita constitucional Sra. 
Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e 
domiciliado na Rua José Lucas Irmão, S/N, Centro, Congo/PB, e do outro o 
Sr. MANOEL FERNANDO FARIAS NEVES, inscrito no CPF: n°: 
029.776.524-85, RG: n°: 35.092.652-3 DDI-RJ, residente e domiciliado no 
Sítio poço Comprido, Zona Rural, Congo-PB doravante denominado 
CONCESSIONÁRIO, resolvem celebrar o presente TERMO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O presente termo tem por objetivo formalizar a transferência do uso por 
termo denominado ao CONCESSIONÁRIO, de um Boxe no Mercado Público 
medindo 1,00x1,50m,  localizado na Rua Senador Rui Carneiro, s/n – 
Congo/PB, (N°:    ), permanecendo o domínio e a posse indireta do bem com 
a CONCEDENTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA E ADMINISTRAÇÃO  
A CONCEDENTE entrega neste ato o imóvel descrito na Cláusula Primeira, 
livre e desembaraçado de quaisquer ônus judiciais e extrajudiciais. 
Parágrafo Único – O CONCESSIONÁRIO administrará, usará e fruirá do 
bem ora transferido, como se seu fosse, enquanto perdurar a presente 
Concessão de Uso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  
O presente termo terá vigência de 01 (um) ano 04 (quatro) meses a partir da 
data de assinatura; e poderá ser renovado quantas vezes forem 
necessários, desde que haja acordo das partes, tendo início em 01/08/2023 
e término 31/12/2024. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I – Constituem obrigações do CONCESSIONÁRIO: 
 

a) Utilizar o imóvel exclusivamente para a finalidade a que se propõe, 
não podendo ceder o uso do bem em causa, mediante aluguel, 
subcontrato, arrendamento ou qualquer outra forma, durante a 
vigência deste Termo; 

b) Realizar as benfeitorias e reformas necessárias ao perfeito 
funcionamento do imóvel, durante a vigência deste Termo; 

c) A CESSIONÁRIA compromete-se a arcar com a manutenção do 
citado imóvel, inclusive com o pagamento de água e luz e devolver o 
bem recebido em cessão de uso, ao final do contrato, nas mesmas 
condições de uso e conservação, ressalvados os desgastes 
decorrentes do uso natural. 

 
II – São obrigações do CONCEDENTE: 
 

a) Comunicar por escrito o CONCESSIONÁRIO sua eventual intenção 
d não prorrogar a vigência do presente contrato, com prazo de 
antecedência mínima de 02 (DOIS) meses; 

b) Antes de findo o prazo estipulado neste instrumento ou qualquer uma 
de suas prorrogações, abster-se de promover qualquer ação no 
sentido de reaver, para uso próprio ou de terceiros, a qualquer título, 
a área ocupada pelo CONCESSIONÁRIO. 

 
Parágrafo Único – A não observância do disposto no item b inciso anterior 
implicará na obrigação de a CONCEDENTE indenizar o 
CONCESSIONÁRIO, pelo valor atualizado, em moeda vigente, por todas as 
importâncias desembolsadas na execução da obra, valendo este 
instrumento como título executivo para a cobrança de débito. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS BENFEITORIAS 
As benfeitorias necessárias realizadas no imóvel, objeto presente no Termo 
Contratual, incorporar-se-ão ao imóvel, ficando a ele pertencente, não 
podendo ser retiradas, nem dar motivos ao exercício do direito de retenção, 
salvo nos casos de rescisão antecipada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS TAXAS, IMPOSTOS E OUTROS ENCARGOS 
O CONCESSIONÁRIO pagará as taxas relativas a água, energia elétrica, 
impostos e outras taxas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, 
correndo as suas expensas as despesas recorrentes de limpeza e 
conservação do imóvel, enquanto estiver no uso e gozo do mesmo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E ALTERAÇÕES  
O presente instrumento poderá ser altera do, exceto quanto ao seu objeto, 
através de Termos Aditivos; bem como rescindido de comum acordo entre 
as partes; a qualquer tempo, pôr inadimplência total ou parcial de quaisquer 
das obrigações ou condições pactuadas, mediante notificação pôr escritas à 
parte inadimplente, com prova de recebimento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA CONTINUIDADE DO CONTRATO EM CASO 
DE SINISTRO 
Ocorrendo a hipótese de destruição total ou parcial do imóvel edificando no 
terreno, objeto do presente Contrato, será assegurado o 
CONCESSIONÁRIO, e se lhe convier, a continuidade do Contrato, pelo 
prazo que restar após a realização das obras de reconstrução, sem prejuízo 
do disposto na Cláusula Terceira, deduzindo-se o período destinado à 
reconstrução ou reparos. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS E LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL 
Os casos omissos ou excepcionais, não previstos neste termo, deverão ser 
submetidos, com brevidade e por escrito, à apresentação das partes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
O presente Contrato deverá ser publicado no veículo oficial de imprensa do 
município. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca da cidade de Sumé – PB, com exclusão a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as questões que 
derivem deste Contrato e que não puderem ser decididas pela via 
administrativa. 
 

 Congo, 01 de Agosto de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO                                                                         
CONCEDENTE 

 
MANOEL FERNANDO FARIAS NEVES 

CONCESSIONÁRIO 
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TERMO DE RECISÃO DE CONTRATO  
ADMINISTRATIVO N°013 

 
A Prefeita do Município de Congo, Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o Art.79, Inciso I 
da Lei 8.666/93 e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato 
administrativo N° 089/2023. 

 
Resolve: 
 
1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com o Sr. DANIEL 
ANTONIO CORDEIRO ERMIRO, cujo objeto do contrato foi a Contratação 
dos serviços de PROFESSOR (A1) ENSINO FUNDAMENTAL I (ANOS 
INICIAIS) ESCOLA MUNICIPAL-EIP, conforme seleção do Processo 
Seletivo Público Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
2- Registro e Comunicações Necessárias 
 

Congo-PB, 01 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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DECRETO Nº 0469/2023, de 01 de Agosto de 2023 
 
Abre Crédito SUPLEMENTAR para o fim que especifica e da outras providências. 
 
O Prefeito Constitucional do Municipio de CONGO, Estado da Paraíba no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Organica Municipal, bem como fundamentado 
pela Lei Orçamentária Municipal Nº 0280, de 20 de Dezembro de 2022, combinado com 
o artigo 43, inciso I da Lei Federal 4.320/64. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor 
de R$ 762.760,00 (Setecentos e Sessenta e Dois Mil e Setecentos e Sessenta Reais), 
para reforçar as dotações abaixo discriminadas: 

 

 
 

 

 
 

Art. 2º - Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder 
Executivo com a anulação das seguintes dotações. 
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

CONGO, 01 de Agosto de 2023 
 

FLAVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITO(A) 

 
 

 

 

 


